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Portarias
PORTARIA Nº 6908/2015

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar a pedido da mesma, ao quadro de funcionários da Prefeitura a partir de 02 
de Fevereiro de 2015, a servidora Rosemeire Aparecida Salvarani Bueno - CTPS 60684 - Série 00123-
SP, ocupante do emprego permanente de Professor de Educação Básica I – PEB I, afastada sem vencimento 
ou remuneração para tratar de assunto particular por 2 (dois anos) nos termos a L. C. nº 197/12 durante o 
período de 10/07/2014 a 08/07/2016 concedido pela Portaria nº 6703/2014.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de Março de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
Republicada por incorreção      

PORTARIA Nº 6916/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
      
Art. 1º - Enquadrar o servidor da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 

funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011 - Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Abril de 2015: 

 Nível: Nome Emprego

III - ref. 5 Angela Maria Cardoso - CTPS 64547 - Série 00531-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

IV - ref. 11 Silvia de Toledo Francisco - CTPS 039058 - Série 530-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

V - ref. 6 Elisandra Maria Borim Szabo - CTPS 94072 Série 00282-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

VI - ref. 5 Marisa Rosa Ferreira - CTPS 30755 Série 00062-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

VII - ref. 12 Valéria Valentim Pereira - CTPS 39704 - Série 095-SP. Professor de Educação 
Básica I – PEB I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de Abril de 2015.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6917/2015

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

          
Art. 1º - Enquadrar o servidor da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 

funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Abril de 2015: 

 Nível: Nome Emprego

II – ref. 2 Maria Carolina de Souza Maciel – CTPS 37117 Série 00231-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

II – ref. 2 Patrícia Aparecida de Toledo Benatti – CTPS 82230 Série 00263-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

III – ref. 4 Angela de Oliveira Cesar – CTPS 95116 Série 00322-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

III – ref. 4 Bernadete de Lourdes Franco – CTPS 053710 Série 00303-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

IV – ref. 4 Adelaide de Souza Siqueira – CTPS 40354 Série 00095-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

IV – ref. 4 Adriana Domingues Bueno de Pádua – CTPS 71383 Série 00282-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

IV – ref. 6 Gislene de Fátima Assoni – CTPS 17667 Série 00244-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

V – ref. 4 Elis Regina de Moraes Silva – CTPS 25652 Série 00081-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

V – ref. 4 Sandra Rozana da Costa – CTPS 079993 Série 00335-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

V – ref. 6 Sonia Regina da Silva Sylvestre Franco – CTPS 90481 Série 00150-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

V – ref. 7 Maria Valdirene Preto Martins – CTPS 10048 Série 00251-SP. Professor de Desenvolvimento 
Infantil

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de Abril de 2015.
  

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6918/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
          
Art.1º - Enquadrar o servidor da rede municipal de ensino  em virtude da concessão de evolução 

funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar  nº 171/2011- Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Abril de 2015: 

  Nível: Nome Emprego
II - ref. 3 Natalina Rissato - CTPS 009893 - Série 00196-SP. Professor Adjunto I
III - ref. 2 Inácia Márcia Bueno Boarretto - CTPS 00507 - Série 00042-SP. Professor Adjunto I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de Abril de 2015.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6927/2015
 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2011 no emprego 
permanente de Pedreiro - referência 17, Alvarim Forão de Morais - CTPS 084047 - Série 334-SP, a partir 
de 01 de abril de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de abril de 2015.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6928/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido: 
- Sergio Carrasco - CTPS 21664 - Série 00198-SP, ocupante do emprego permanente de 

Trabalhador Braçal a partir de 08 de Abril de 2015.
- Marcelo Mantovani Fratini - CTPS 043095 - Série 00262-SP, Secretário de Gestão a partir de 

08 de Abril de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de abril de 2015.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6929/2015

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art.1º - Suspender em 13 de Abril de 2015 os efeitos da Portaria nº 6741/14 que designou o servidor 
Jose Ilton Bernardes da Rocha - CTPS 14662 - Série 166-SP, para ocupar o emprego em comissão de 
Chefe do Serviço de Ensino Profissionalizante - referência 35. 

Art. 2º - Nomear o mesmo a partir de 13 de Abril de 2015, para ocupar o emprego em comissão de 
Chefe do Serviço de Assistência a Criança e ao Adolescente - referência 35.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6930/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar o servidor da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Abril de 2015: 

Nível: Nome Emprego
V - ref. 3 Roseli de Toledo Szabo - CTPS 93515 - Série 00208-SP. Professor de Educação 

Básica I – PEB I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.
  
Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6931/2015

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar a servidora abaixo descrita nos termos da alínea “c” do artigo 48 - Seção IV da Lei 
Complementar nº 171/2011, considerando a evolução funcional pela via acadêmica, a partir de 08 de abril de 2015.

 * Curso de pós-graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas: 
Nível Nome Emprego

Nível IV ref. 03 Silmara de Moraes - CTPS 62884 - Série 
00263-SP. Professor de Desenvolvimento Infantil

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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PORTARIA Nº 6932/2015
   

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade de Elaine Aparecida Botacin 

Rozante – CTPS 62890 - Série 00263-SP, ocupante do emprego permanente de Professor Adjunto I, a 
partir de 25 de Abril de 2015, nos termos da Lei Municipal nº 3295/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6933/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2010 no emprego per-
manente de Servente - referência 15, Regiane Aparecida da Rosa Góis de Lima - CTPS 35847- Série 
0296-SP, a partir de 13 de Abril de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6934/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contrato por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 
3422/2010 obedecendo à ordem de classificação do concurso público Edital nº 01/2012 com término previsto 
para o último dia letivo em 2015 no emprego de Professor de Educação Básica I - PEB I:

Nome Nível Início:
Jocélia de Oliveira Batista - CTPS 010390 - Série 00144-SP.   Nível I - ref. 1 06/04/2015

Élida Aparecida de Araújo - CTPS 06609 - Série 00296-SP.   Nível II - ref. 1 15/04/2015

Art. 2º - Contrato por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 
3422/2010 obedecendo à ordem de classificação do concurso público Edital nº 01/2012 com término previsto 
para o último dia letivo em 2015 no emprego de Professor Adjunto I:

Nome Nível Início:
Lidiane Aparecida Formagio Casagrande - CTPS 48424 Série 00282-SP.   Nível II - ref. 1 15/04/2015

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA N.º 6935/2015
Nomeia Comissão  de análise técnica de amostras para aquisição de MATERIAL DIDÁTICO 

APOSTILADO para Unidade Escolares de Educação Infantil.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais, para, sob a presidência do primeiro nomeado 

integrarem Comissão Municipal, para aquisição de MATERIAL DIDÁTICO APOSTILADO para 
Unidade Escolares de Educação Infantil, nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios:

- Elenice Brindo da Cruz –  Supervisora de Ensino Fundamental 
- Fernanda Aparecida de Lima  – Assessora Pedagógica 
- Nielsen Carvalho de Lima – Assessora Pedagógica
- Miqueline de Arruda Silvino Palitó – Coordenadora Pedagógica
- Gustavo de Oliveira Marques – Coordenador Pedagógico
- Carlos Rafael Pompeu – Secretário de Comunicação Social

Art.2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 
porém considerados de relevância pública.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 6872/2015, com seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6936/2015
Nomeia Comissão para prestação de serviços de sistema de Gerenciamento do Abastecimento 

de Combustíveis de Veículos, nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais, para, integrarem a Comissão Municipal para 

prestação de serviços de sistema de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos, nos 
moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios.

- Vanderlei de Oliveira 
- Felipe Teixeira Andreucci 
- Carlos Rafael Pompeu
   
Art.2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 

porém considerados de relevância pública.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA N.º 6937/2015
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, para 

apuração de ato funcional de servidor municipal lotado na Secretaria de Transportes que em tese pode ter 
configurado infração administrativa.

Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 6223/2013 de 27 de 
fevereiro de 2013, composta por Rodrigo Francisco Cabral Teves – Secretário dos Negócios Jurídicos, Matrícula 
nº 2.312, Presidente, Alexandre Paiva Marques – Procurador Jurídico, Matrícula nº 1.018, Secretário, e Darleni 
Domingues Gigli – Procuradora Jurídica, Matrícula nº 837, Membro Auxiliar Suplente, deverá promover a ime-
diata instauração do procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei nº 3348/2010. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência ao imputado e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.
 
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6938/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do “Auditório do Centro Administrativo Municipal”, conforme ofício 
nº 147/2015 de 14 de Abril de 2015, as entidades:

1 - Rotary Club de Socorro - palestra na área educacional e empresarial - dia 09/05/2015, das 8h00 às 17h00.   
2 - Colação de grau da turma E de Pedagogia da FHO Uniararas - dia 15/05/2015, a partir das 16h00.
3 - Escola Viverde - Formatura dos alunos da Educação Infantil - dia 02/12/2015, 19h30min.  
4 - Instituto XV de Agosto - Ensaio Geral, dia 30/11/2015, período da tarde. 
- Encerramento do ano letivo do Ensino Infantil e Ensino Fundamental I, dia 03/12/2015, a partir 
das 13h00.  
  - Colação de Grau do 9º ano do Ensino Fundamental e 3ª série do Ensino Médio, no dia 19/12/2015, 
a partir das 13h00.   
5 - Centro Educacional Horizonte - Formatura dos alunos, Nível II, 5º ano do Ensino Fundamental 
II e Ensino Médio - dia 12/12/2015 e 13/12/2015. 
6 - E.E. Prof.ª Maria Odette da Silveira Leite Frattini - formatura dos alunos - dia 16/12/2015.
7 - E.E. Josephina Galvão de França Andreucci – formatura dos alunos - dia 17/12/2015, às 19h00.    
8 – Colégio Objetivo e Colégio Mantiqueira - formatura dos alunos - dia 18/12/2015.
9 - E.E. Prof.ª Helena José Bonfá - formatura dos alunos, dia 21/12/2015. 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condições em que foi cedido, 
respondendo cada associação entidade ou escola por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.      

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6939/2015
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do Centro de “Exposição Orlando Pagliusi” e do “Ginásio Municipal 
de Esportes Nego Bonetti” com utilização das duas quadras e espaço de lanchonete nos dias 18, 19,20 e 21 
de abril de 2015, para Associação Atlética Acadêmica Sônia Gusman, para a realização dos Jogos Universitários 
de Fisioterapia – COPAFISIO, nos termos do Processo Administrativo 5160/2015-1.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condições em que foi cedido, 
respondendo cada associação entidade ou escola por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de Abril de 2015.

       
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Leis

LEI Nº 3891/2015
“Denomina Escola Municipal Maria Paiva Mantovani”

Autógrafo nº 19.15
(Projeto de Lei nº 02   /2015) 

“De autoria da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula – PV”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica denominada “Escola Municipal Maria Paiva Mantovani” a escola instalada no 
imóvel situado à Rua Lívio Beneduzzi, n.º 23, Vila Palmira, neste município, e mantida pelo poder público nos 
termos da Lei Municipal n.º 3.031 de 11/03/2004. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de Março de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica
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DECRETO Nº. 3452/2015
“Dispõe sobre a permissão de uso a título precário e gratuito, para a execução de redes de 

adução e recalque para abastecimento de água”.  

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e Considerando a disposição legal do parágrafo 3º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, que 
autoriza a Permissão de Uso a título precário, de bem público através de decreto; DECRETA:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, por tempo indeterminado, a Enio José 
Maluf, proprietário do Loteamento Residencial Portal Colonial, de área pública localizada na Estrada Municipal 
do Bairro dos Nogueiras e na área institucional do loteamento, para instalação de “booster”  e execução 
de redes de adução e recalque para abastecimento de água do empreendimento denominado 
“Loteamento Residencial Portal Colonial”, nos termos do projeto  que faz parte integrante do Processo 
Administrativo nº 4697/2015 -1.

Art. 2º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, devendo o espaço retornar a 
seu estado atual.

Art. 3º - Não terá direito à indenização de qualquer espécie, por benfeitorias introduzidas no espaço 
ora cedidas ou serviços prestados durante a vigência da presente permissão.  

Art. 4º - As obras serão realizadas as expensas da permissionária e sendo de total responsabilidade da mesma.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.         

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de abril de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica 

Decretos

DECRETO Nº. 3451/2015

“Dispõe sobre a permissão de uso a título precário e gratuito, para a execução de redes de 
adução e recalque para abastecimento de água”.  

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e Considerando a disposição legal do parágrafo 3º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, que 
autoriza a Permissão de Uso a título precário, de bem público através de decreto; DECRETA:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, por tempo indeterminado, a Empresa 
Residencial Palma Real – SPE Ltda., de área pública à margem da Estrada Vicinal Farmacêutico Oswaldo Paiva, 
para execução de redes de adução e recalque para abastecimento de água do empreendimento 
denominado “Loteamento Residencial Palma Real”, nos termos do projeto que faz parte integrante do 
Processo Administrativo nº 1653/2015 -1.

Art. 2º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, devendo o espaço retornar a 
seu estado atual.

Art. 3º - Não terá direito à indenização de qualquer espécie, por benfeitorias introduzidas no espaço 
ora cedidas ou serviços prestados durante a vigência da presente permissão.  

Art. 4º - As obras serão realizadas as expensas da permissionária e sendo de total responsabilidade da mesma.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

               
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de abril de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica 

DECRETO Nº. 3445/2015

Suplementação de Dotação Orçamentária

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.349.799,64 (Um milhão, Trezentos e Quarenta e Nove Mil, Setecentos e Noventa e Nove Reais e 
Sessenta e Quatro Centavos) para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01.04 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0022.2.028 SERVIÇO DE TRÂNSITO R$ 5.000,00

02.03.03 . 3.3.90.39.00 . 04.125.0030.2.207 DEPTO FISC. ARREC. E 
TRIBUTAÇÃO R$ 5.000,00

02.03.03 . 4.4.90.39.00 . 04.125.0030.1.037 DEPTO FISC. ARREC. E 
TRIBUTAÇÃO R$ 220.000,00

02.04.01 . 3.3.90.36.00 . 23.695.0014.2.021 DEPTO DE TURISMO R$ 4.000,00

02.04.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 DEPTO DE TURISMO R$ 1.061.799,64

02.05.01 . 4.4.90.52.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.000,00

02.05.02 . 4.4.90.52.00 . 12.361.0007.2.144 FUNDEB R$ 3.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.216 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 50.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .............................................................. R$ 1.349.799,64

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.01.04 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0022.2.028 SERVIÇO DE TRÂNSITO R$ 5.000,00

02.03.03 . 3.3.90.30.00 . 04.125.0030.2.207 DEPTO FISC. ARREC. E 
TRIBUTAÇÃO R$ 5.000,00

02.03.03 . 4.4.90.52.00 . 04.125.0030.1.037 DEPTO FISC. ARREC. E 
TRIBUTAÇÃO R$ 220.000,00

02.04.01 . 3.3.90.30.00 . 23.695.0014.2.212 DEPTO DE TURISMO R$ 4.000,00

02.04.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 DEPTO DE TURISMO R$ 1.061.799,64

02.05.01 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO 
FUNDAMENTAL R$ 1.000,00

02.05.02 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0007.2.145 FUNDEB R$ 3.000,00

02.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.301.0047.2.216 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 50.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES .......................................................................... R$ 1.349.799,64
   

Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de março de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica 

Licitação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no 

inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e 
HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 043/2015/PMES – CONVITE Nº 009/2015 EXCLUSIVO DE 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, referente à Contratação de empresa especializada 
para realização de serviços de dedetização (desinsetização, desratização, descupinização, pombos e morcegos), 
nas dependências municipais de todos os Departamentos desta Municipalidade, conforme especificações 
contidas no anexo II - Projeto Básico do Edital, conforme Ata de Julgamento da Comissão Municipal de 
Licitações, de 17/04/2015, para a empresa: SIMONE AP. DE SOUZA LIMA – ME, pelo valor global de R$ 
66.808,00 (Sessenta e Seis Mil, Oitocentos e Oito Reais). 

Socorro, 23 de abril de 2015.  

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal

RESUMO DA ATA DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2015. 
Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às 9h 40 min, na Sala da Comissão 

Municipal de Licitações do Município de Socorro, sito à Avenida José Maria de Faria, 71, Centro, Socorro, Estado 
de São Paulo, procedeu-se à abertura da sessão para o julgamento do presente procedimento licitatório, 
estando presente a Comissão Municipal de Licitações. Após a entrega dos envelopes 01 – Habilitação e 02 
– Proposta com encerramento para a entrega dos mesmos às 9h e 30 min, e logo após a lavratura da ata 
referente ao Tomada de Preços nº 007/2015, do corrente ano, para a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de obras de engenharia visando a Revitalização de Quatro Praças no Município de 
Socorro e da Rua Alfredo de Oliveira Santos, com fornecimento de materiais, convênio Nº 121/2014, firmado 
entre o Município de Socorro e a Secretaria de Turismo – DADE, conforme especificações contidas no Anexo 
III do edital – Memorial Descritivo. Verificando ainda que o edital foi publicado nos termos estabelecidos em 
Lei, demonstrando que a municipalidade cumpriu com os requisitos legais para a publicidade e transparência do 
certame. Após o encerramento do horário para a entrega dos envelopes, ou seja, às 9h e 30 min., e logo após a 
lavratura da presente ata, constatou-se que nenhuma empresa havia encaminhado os envelopes de habilitação 
e proposta. Diante do ocorrido a Comissão Municipal de Licitações declarou a presente licitação DESERTA, 
devendo ser tomada as devidas providências para repetição do processo. Todo o procedimento de abertura foi 
realizado pelos membros da Comissão de Licitações. 

Socorro, 22 de abril de 2015.

Paulo Reinaldo de Faria – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.

RESUMO DE EDITAL
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na Divisão de 

Licitações o seguinte processo:

Repetição (ata deserta)
PROCESSO Nº 037/2015/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2015. Objeto: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a Revitalização de Quatro 
Praças no Município de Socorro e da Rua Alfredo de Oliveira Santos, com fornecimento de materiais, convênio 
Nº 121/2014, firmado entre o Município de Socorro e a Secretaria de Turismo – DADE, conforme especificações 
contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. Tipo: Menor Preço Global e por lote, sendo que dos 
quatro lotes constantes no edital, três lotes são exclusivos para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h e 30min do 
dia 19/05/2015, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 24/04/2015 a 
14/05/2015. Período de Cadastro: de 24/04/2015 até 15/05/2015. Socorro, 22 de abril de 2015.

O Edital completo, memorial descritivo, cronogramas, planilhas orçamentárias, e plantas 
necessárias está disponível no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Divisão de Licitações do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 17:00 horas, na Avenida José Maria de 
Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão de Licitações

RESUMO DE EDITAL
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na Divisão de 

Licitações o seguinte processo:

(Republicação para retificação dos períodos de disponibilização, cadastro e encerramento)

PROCESSO Nº 048/2015/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2015. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando a Pavimentação no Bairro 
dos Nogueiras, com fornecimento de materiais, através do convênio nº CT 804555/2014,  celebrado entro o 
Município de Socorro e o Ministério das Cidades/Caixa, conforme especificações contidas no Anexo III do 
edital – Memorial Descritivo. Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – 
Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h e 30min do dia 18/05/2015, e reunião de Licitação às 9h e 40min. 
Período de Disponibilização do Edital: 24/04/2015 a 13/05/2015. Período de Cadastro: de 24/04/2015 até 
14/05/2015. Socorro, 17 de abril de 2015.

O Edital completo, memorial descritivo, cronogramas, planilhas orçamentárias, e plantas 
necessárias está disponível no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Divisão de Licitações do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 17:00 horas, na Avenida José Maria de 
Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão de Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito do Município de Socorro, Estado de São Paulo, 

RATIFICO o PROCESSO Nº 040/2015/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 015/2015, cujo objeto é a Registro de preços de empresas especializadas para 
fornecimento piso intertravado colorido, pelo período de 12 meses, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital, tendo em vista que a mesma permaneceu 
FRACASSADA, quer seja, haviam duas empresas participantes, sendo que uma não pode ser credenciada 
e nem mesmo participar com os envelopes e a segunda teve sua proposta desclassificada. Encaminhe-se o 
presente termo à Divisão de Licitações para juntada no processo e demais providências legais cabíveis. 

Socorro, 16 de abril de 2015. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE A POPULAÇÃO

Em atendimento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C.nº. 101/100), 
a Administração Municipal convida a população em geral para participar da 
audiência pública para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2016, a realizar-se no dia 29 de Abril de 2015, às 19h, no auditório do Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua José Maria de Faria, 71 – Bairro Salto.

“Compareça, sua presença é muito importante”

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Abril de 2015.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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Finanças

Câmara Municipal
Sessão Ordinária de 06 de abril de 2015.

Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo 
Vereadores presentes: João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de Toledo, Luís Benedito Alves de Oliveira, 
Pedro Sábio Nunes, Tarcísio Francisco Sartori Junior e Thiago Bittencourt Balderi. Deixaram de comparecer os vereadores 
João Henrique Meira Sousa e Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula.

EXPEDIENTE
Em votação: Atas das Sessões Extraordinárias de 23 de março de 2015. Deliberação do Plenário: aprovadas por unanimidade.

Expediente encaminhado pelo senhor Prefeito Municipal
Ofício n.º 119/2015: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 30/2015, do Vereador João Pinhoni Neto, que solicitou 
informações quanto a reforma na Escola Municipal Prof.ª Beatriz Domingues de Lima – EMEI Central.  Deliberação do senhor 
Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 134/2015: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 31/2015, do Vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior, 
que solicitou informações quanto as dedetizações realizadas no município entre 2013 e 2015.  Deliberação do senhor Presi-
dente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 141/2015: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 08/2015, de autoria das Comissões Permanentes, que 
solicita informações quanto ao Projeto de Lei n.º 15/2015 que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o município 
de Amparo/SP. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação;
Ofício: apresenta relatório de faltas em consultas médicas, consultas com médicos especialistas e exames, as quais totalizam 
1470 faltas. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 155/2015 da senhora Secretária Municipal de Educação, Célia Maria Monti Viam Rocha: convida os 
senhores Vereadores para participar das Câmaras Temáticas sobre o Plano Municipal de Educação, em 23 de abril próximo 
futuro, às 17h no auditório da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: à disposição 
dos vereadores.

Expediente encaminhado por diversos
Comunicado do Ministério da Educação: informa a liberação de recursos para o município no valor total R$ 132.727,65 
para custeio de programas diversos. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores.
Ofício 265/2015 – UR19 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – Unidade Regional de Mogi Guaçu: 
encaminha o processo original TC-2013/026/12 com 01 (um) Anexo e respectivo Parecer favorável emitido pela Egrégia 
Segunda Câmara quanto às contas da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro no exercício de 2012. Deliberação do senhor 
Presidente: publique-se o parecer prévio do TC, nos termos do art. 273, do RI, remetendo cópia do processo à Secretaria da 
Câmara, onde permanecerá à disposição dos vereadores.

Expediente apresentado pelos vereadores
Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 13/2014 dos Vereadores João Pinhoni Neto, João Henrique Meira Sousa 
e Pedro Sabio Nunes, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação: acrescenta parágrafo ao art. 29 da 
Lei Complementar n.º 120 de 22-10-2007. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 24/2015 do Vereador João Pinhoni Neto: denomina logradouro público como Rua Angelo Granconato, 
conforme especifica.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração 
de pareceres;
Projeto de Lei n.º 25/2015 dos Vereadores Pedro Sabio Nunes e José Carlos Tonelli: denomina ‘Izidoro Villibor’ o 
Posto de Saúde da Família da Vila Palmira.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 12/2015 dos Vereadores membros da Comissão Permanente de Justiça e 
Redação, da Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor, e da Comissão Permanente 
de Finanças e Orçamento, do seguinte teor: “Artigo 1º - Fica inserido o artigo 10 ao projeto de lei nº 12/2015, com 
a seguinte redação: “Art. 10 – As multas pelo não cumprimento desta lei serão definidas pelo Poder Executivo Municipal”. 
Artigo 2º - Ficam renumerados os artigos 10 e 11 do referido projeto, que passam a serem artigos 11 e 12 respectivamente.” 
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Ordem do Dia para discussão e votação;  
Emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n.º 91/2013, dos Vereadores Thiago Bittencourt Balderi e Maria Bernadete 
Moraes Rodrigues de Paula alterando artigos 1.º e 2.º e suprimindo o artigo 3.º do referido Projeto de Lei, 
do seguinte teor: Artigo 1º - O artigo 1º do projeto de lei nº 91/2013, passa a ter a seguinte redação: “Art. 1º - É vedado a 
empresas de bebidas alcoólicas patrocinarem atletas menores de idade amadores ou profissionais ligados à área esportiva”. 
Artigo 2º - O artigo 1º do projeto de lei nº 91/2013, passa a ter a seguinte redação: “Art. 2º - É vedado a atletas menores de 
idade ligados à área de esportes, associarem sua imagem de forma comercial ou publicitária a bebidas alcoólicas, no exercício de 
suas atividades”.Artigo 3º - Suprime o art. 3º e renumera o art. 4º, que passa a ser 3º, do projeto de lei nº 91/2013.” Deliberação 
do senhor Presidente: encaminhe-se à Ordem do Dia para discussão e votação;  
Pedido de Informação n.º 39/2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: solicita relação dos procedimentos 
licitatórios dos exercícios 2013 e 2014.  Deliberação do senhor Presidente: oficie-se o senhor Prefeito encaminhando o 
presente expediente;
Requerimentos de pesar de autoria de todos os Vereadores: solicitam a consignação em de votos de profundo pesar 
pelos falecimentos de Jorge Leite, Maria Aparecida de Oliveira, Josefa Eugênio de Lima, Georgina Pereira de Sousa, Junia de 
Oliveira, Devanir Momesso Artioli, Cherubin de Oliveira, Aparecida Conceição Godoy de Moraes, Aparecido Dorival Cesar, 
Benedicta Maria de Moraes, Geraldina Cezário Leite, Mauro Benatti, José Cardoso de Faria, Maria Aparecida de Almeida, Roza 
Gomes Gonçalves, Mario Alexandroni, Leonor Arioli Bertolete, Sergio Reginato. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se 
os requerimentos de pesar de autoria de todos os Vereadores de números 133 a 144/2015 e 153 a 158/2015;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 145/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Secretário de Emprego e Relações do Trabalho (SERT)  do Estado de São Paulo, Senhor José Luiz Ribeiro, solicitando a 
implantação de um Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) em nosso município. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 146/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Deputado Federal, Senhor Paulo Pereira da Silva, solicitando que interceda junto ao Excelentíssimo Secretario de Emprego e 
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo, Senhor José Luiz Ribeiro, visando a implantação de um Posto de Atendimento ao 
Trabalhador (PAT) em nosso município. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 147/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Deputado Estadual, Senhor Alexandre Pereira, solicitando que interceda junto ao Excelentíssimo Secretario de Emprego e 
Relações do Trabalho do Estado de São Paulo, Senhor José Luiz Ribeiro, visando a implantação de um Posto de Atendimento ao 
Trabalhador (PAT) em nosso município. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 148/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Deputado Federal Paulo Pereira da Silva, solicitando que destine recursos financeiros para a cidade de Socorro, através de 
emenda parlamentar, a fim de ser aplicado na infraestrutura urbana do município. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 149/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Secretário Estadual de Logística e Transportes do Governo do Estado de São Paulo, Senhor Duarte Nogueira, para destinar 
recursos financeiros para realização de pavimentação asfáltica a 2Km da estrada de acesso do Rio do Peixe até Cruz Queimada. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 150/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Vice Governador Márcio Luiz França Gomes, solicitando a destinação de recursos financeiros para realização de pavimentação 
asfáltica a 2Km da estrada de acesso do Rio do Peixe até Cruz Queimada. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.° 151/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Subsecretário de Relacionamento com os Municípios, Senhor Rubens Cury, para que envide esforços no sentido de encaminhar 
a este município recursos a serem aplicados na infraestrutura urbana do município.  Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade;
Requerimento do Vereador Pedro Sabio Nunes: n.º 152/2015: requerendo que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Subsecretário Estadual de Relacionamento com os Municípios, Senhor Rubens Cury, para que envide esforços no sentido 
de encaminhar a este município uma ambulância, um micro-ônibus ou uma van, para ser utilizado no transporte de pacientes 
que necessitam se locomover até o local de atendimento especializado. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Indicações dos vereadores Pedro Sábio Nunes e Lauro Aparecido de Toledo: n.° 396/2015, indicando para que seja 
construída uma academia ao ar livre no Parque Ferrúcio, mais precisamente no terreno defronte ao PSF local;

Indicação do vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: n.° 422/2015, indicando que seja passada a máquina 
motoniveladora e feito o cascalhamento do trecho da Estrada Vicinal que se inicia no Cruzeiro do bairro da Pedra Branca, 
seguindo até o bairro Visconde de Soutelo; n.° 423/2015, indicando para que seja passada a máquina motoniveladora e feito 
o cascalhamento da Estrada do bairro da Chave, que se inicia defronte à residência do Sr. Sebastião Delfim, seguindo até o 
local onde atualmente residem aproximadamente 15(quinze) famílias; n.° 424/2015, indicando para que seja passada a máquina 
motoniveladora e feito o cascalhamento da Estrada do bairro do Agudo, atendendo à pedido de moradores; n.° 425/2015, 
indicando para que seja passada a máquina motoniveladora e feito o cascalhamento do trecho que se inicia no bairro do 
Agudo concluindo no bairro Barão de Ibitinga, atendendo ao pedido de moradores; n.° 426/2015, indicando para que passada 
a máquina motoniveladora e feito o cascalhamento da Estrada Municipal do Bairro do Agudo até o Bairro Agudo Nogueiras, 
atendendo pedido de moradores; n.° 432/2015, indicando para que solicite ao departamento de trânsito a demarcação e 
sinalização de pontos de parada para peruas e ônibus de embarque e desembarque escolar, defronte a Escola Estadual Profª. 
Maria Odete Frattini, no Bairro dos Nogueiras; e n.° 433/2015, indicando para que realize a pintura de todas as lombadas 
existentes no bairro do Oratório;
Indicações do Vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: n° 388/2015, indicando que estude a possibi-
lidade de realizar o alargamento da boca de lobo existente na Rua Coronel Fidélis Domingues, nas proximidades da Loja 1 a 99 
União, uma vez que o mesmo não está comportando o volume da água que escoa de toda a extensão dessa via; n° 390/2015, 
indicando que determine ao departamento competente para que seja concluída a construção da calçada na Rua Andrelino de 
Souza Pinto, mais especificamente, no trecho compreendido entre os números 336 e 508, ou caso não seja competência do Ex-
ecutivo, que seja notificado o proprietário solicitando a realização desse serviço; n° 391/2015, indicando a colocação de tampa 
no bueiro existente na Rua Francisco Antônio de Faria no bairro da Vila Nova, bem como seja feita a limpeza da galeria que 
passa pela Rua Galileu da Rocha Vita, no trecho compreendido entre os números 150 e 165; n° 392/2015, indicando que passe 
a máquina motoniveladora e feito o cascalhamento da estrada que liga o Bairro dos Camilos, seguindo até o Bairro dos Maria-
nos; e n° 428/2015, indicando que designe um funcionário auxiliar para atender as crianças, na escola do bairro dos Moraes;
Indicações do Vereador Luis Benedito Alves de Oliveira ao senhor Prefeito: n° 427/2015, indicando para que realize 
a pavimentação asfáltica da área central do bairro dos Moraes, mais precisamente, no local onde fica situada a igreja e a creche; 
n° 430/2015, indicando para que realize a reforma da quadra poliesportiva do Bairro dos Moraes, realizando-se os seguintes 
serviços: reparo do piso, pintura das linhas que delimitam os espaços da quadra, troca da tela de proteção, aquisição de redes e 
traves do gol e instalação de cesta de basquete; e n° 431/2015, indicando para que providencie a instalação de linha de tubos 
(manilhas), bem como a instalação de guard rail (grades de proteção), na ponte do Bairro dos Moraes;
Indicações da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula ao senhor Prefeito: n° 389/2015, indicando 
para que determine ao departamento competente que realize a dedetização e limpeza das vias do Bairro Lavras de Cima, a fim 
de coibir a proliferação de insetos peçonhentos tais como: escorpião, aranha, e cobras; e n° 421/2015, indicando para que de-
termine ao Departamento competente a conclusão da obra que foi iniciada na Rua 2 no Bairro dos Cubas, realizando a constru-
ção da galeria, bem como a instalação de linhas de tubo, conforme acordado realizado com o executivo antes de iniciar as obras;
Indicações do Vereador Pedro Sabio Nunes ao senhor Prefeito: n° 429/2015: indicando para que passe a máquina mo-
toniveladora e feito o cascalhamento da estrada do Bairro dos Moquém, mais precisamente a estrada Honorato Domingues de 
Faria, entrada a esquerda, conforme solicitação de moradores; n° 434/2015, indicando para que determine ao Departamento 
de Esportes que providencie seis (6) barras de ferro de 2” (duas polegadas), para realizar melhorias no campo de futebol do 
Bairro Visconde de Soutelo, conforme solicitação de moradores; n° 435/2015, indicando que seja passada a máquina motoni-
veladora, feito o cascalhamento e sejam roçadas as laterais da estrada de acesso ao Bairro dos Cubas, com início à aproxima-
damente  400m depois do término da pavimentação asfáltica, no bairro Jardim Santa Rosa, bem  como seja feita a limpeza das 
linhas de tubo de escoamento da água das chuvas; n° 436/2015, indicando que determine ao departamento competente que 
realize reparos na ponte que une as estradas dos bairros dos Cubas e Serrote, aproximadamente à 3km do local onde se inicia 
a estrada do bairro do Serrote; 
Indicações do Vereador Pedro Sabio Nunes reiterando pedidos anteriores: números 393/2015, 394/2015, nº 
395/2015, 397/2015, 398/2015, 399/2015, 400/2015, 401/2015, 402/2015, indicando para que estude a possibilidade de 
construir academias ao ar livre nas seguintes localidades: Bairro Jardim Araújo, Bairro Jardim Teixeira, Bairro da Aparecidinha, 
Jardim Santa Cruz, Bairro do Salone, Vila Palmira, Bairro da Bela Vista, Bairro da Vila Nova, Bairro do Brejo;
Indicações do Vereador Pedro Sabio Nunes reiterando pedidos anteriores: n° 403/2015, indicando para que instale 
placas de sinalização na entrada do Bairro do Oratório, indicando a localização do Bairro do Sertãozinho, conforme solicitação 
de moradores; n° 404/2015, indicando para que passe a máquina motoniveladora e feito o cascalhamento da estrada do Bairro 
do Sertãozinho acesso ao Bairro do Agudo, conforme pedido de moradores e usuários; n° 405/2015, indicando para que 
estude a possibilidade de substituir a atual ponte de madeira existente no Bairro da Chave por outra de estrutura metálica; n° 
406/2015, indicando para que providencie a roçada e limpeza de toda extensão do ribeirão existente na Rua General Glicério 
seguindo até o final da Rua José Peretto; n° 407/2015, indicando que seja feito o recapeamento ou operação tapa buracos 
na Rua Prof. Rosalina Faria Vitta, nas proximidades do nº 39; n° 408/2015, indicando para que seja roçado o acostamento da 
estrada municipal do Bairro do Pinhal seguindo até o Bairro Gamelão; n° 409/2015, indicando para que seja feito o recapea-
mento ou procedido o serviço de tapa buracos na Rua Prof. Creuza T. P. Barbosa, nas proximidades do nº 102; n° 410/2015, 
indicando para que seja passada máquina motoniveladora e feito o cascalhamento da estrada do Bairro Camanducaia do Meio; 
n° 411/2015, indicando para que realize a pintura da faixa de pedestres na Rua Capitão Sobrinho de fronte ao número 20; n° 
412/2015, indicando para que realize a dedetização de todos os bueiros existentes no município; n° 413/2015, indicando para 
que sejam roçadas as laterais das calçadas da Avenida Vicente Lomônico, situada no Bairro da Pompéia; n° 414/2015, indicando 
para que realize o serviço de tapa buracos na Rua André Luiz Batista, nas proximidades do nº 180; n° 415/2015, indicando que 
seja construído um parque infantil na creche do Bairro São Bento; n° 416/2015, indicando para que realize a coleta de lixo 
no mínimo duas vezes por semana, na Estrada Vicinal Saturnino Rodrigues de Moraes, no Bairro dos Pereiras, a fim de atender 
pedidos de moradores; n° 417/2015, indicando para que seja instalado corrimão na escada do Paço Municipal, a fim de atender 
pedidos de munícipes; n° 418/2015, indicando para que designe varredores de rua para o Bairro da Aparecidinha, mais especifi-
camente nas proximidades do Salão Ebenezer, conforme pedido de moradores; n° 419/2015, indicando para que seja realizada 
a reforma no prédio da creche do bairro Jardim Santa Cruz, visando oferecer melhores condições aos alunos, professores e 
demais servidores que exercem suas funções nessa escola; n° 420/2015, indicando para que realize dedetização do bueiro 
localizado na rua Cap. Hermelindo de Souza Araújo, no Jardim Araújo, próximo ao n° 200, conforme pedido de moradores.
O senhor Presidente determinou o devido encaminhamento das proposituras.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2012

Publicação do Parecer Prévio do TCESP em atendimento ao despacho proferido pelo senhor Presidente em 22 de abril de 
2015.

P A R E C E R
TC-002013/026/12 – Contas Anuais
Município: Socorro
Assunto: Contas anuais do exercício de 2012.
Prefeito: Sra. Marisa de Souza Pinto Fontana 
Advogados: Dra. Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP 191.573) e outros.
Acompanham: TC-002013/126/12 e Expedientes: TC-039609/026/12 e TC-042784/026/12
Procurador de Contas: Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
EMENTA: Socorro. Contas anuais do exercício de 2012. Ensino 26,75%. Profissionais do Magistério: 85,91%. 
Pessoal e Reflexos: 45,43%. Superávit: 3,40%. Parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura. Votação 
unânime.
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-002013/026/12.
Considerando o que consta do Relatório e Voto do Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos autos, a E. Segunda 
Câmara, em sessão de 19 de agosto de 2014, pelo Voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, Presidente e Relator, e 
Sidney Estanislau Beraldo, e do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, decidiu emitir parecer favorável à 
aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Socorro, exercício de 2012, excetuando-se os atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal, com recomendações ao Executivo, por meio de ofício a ser expedido pelo Cartório.
Determinou, por fim, à Unidade Regional competente que, em próxima inspeção, certifique-se das providências anunciadas por 
ocasião da juntada da defesa.
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Rafael Neubern Demarchi Costa.
Publique-se.
São Paulo, 28 de novembro de 2014.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente e Relator

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que as Sessões Ordinárias realizam-se às 1.ª e 3.ª segundas-feiras, à partir 
das 20h com transmissão ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e pela internet nos sites www.radiosocorro.
com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

Lauro Aparecido de Toledo – Presidente
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